
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 

(Processo Administrativo n° 395/2025) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Euclides da Cunha – 

BA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, sediada no Centro Administrativo Municipal, 

S/N, Bairro Jeremias, Município de Euclides da Cunha/BA, CEP: 48.500-000, neste ato pelo 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Anderson França Macêdo de Souza, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por 

Item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, 

do Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025 e demais legislação aplicável, aplicando-

se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de 

Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL: https://bll.org.br 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha/BA, 

denominada pregoeira, a Sr.ª Janessi Olinda Soares de Abreu, auxiliado pela equipe de Apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica da 

BLL: https://bll.org.br 

 

Data da sessão: 03/11/2025 

Horário: 10:00 

Local-Sítio Eletrônico: https://bll.org.br   

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição de itens de 

fisioterapia para o Centro de Especialidades Médicas, visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha/BA, de acordo com a 

necessidade da Administração Pública Municipal.  

 

1.1.1. Condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na https://bll.org.br, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no sítio https://bll.org.br, por meio de certificado digital. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

https://bll.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://bll.org.br. 

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.3. Para os itens, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será 

concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.5. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.13. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

4.15. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 e 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.19. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

1. Valor  unitário e total do item. 

2. Marca. 

3. Fabricante; 

5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.  

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

5.6. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

5.7. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 

na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5.12. Da garantia da proposta 

 

5.13. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCE. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.11. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado 

deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, 

quando for o caso. 

6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.19. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.21. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.23. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  



 

 

6.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.29. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.30. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.31. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.32. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.35. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  



 

 

1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2. empresas brasileiras;  

3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.38. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração 

6.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.40. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no 

processo licitatório. 

6.41. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

6.42. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.43. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 

previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 240, de 10 março 

de 2025.  

7.10. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.11. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 

microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 

fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 

edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do 

edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 

7.12. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

7.13. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 

principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  

1. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que:  

1. contiverem vícios insanáveis; 

2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 

14.133/2021 e deste edital.  

7.15. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração  

7.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

7.16.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.16.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



 

 

7.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.20. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

7.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

7.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.28. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.29. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.30. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.31. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.32. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 



 

 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.33. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.34. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

7.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena 

de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.10. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.16. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 

102, §3º do Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025. 

8.20. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.21. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.22. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos 

ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

8.23. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do agente 

de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo 

de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 

8.24. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 

definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 

inabilitação ou desclassificação do certame. 

8.25. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

 

8.27. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.28. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.29. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

9. Habilitação jurídica:  

9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971.  

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

10.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
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10.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 

11. Qualificação Econômico-Financeira:  

11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

11.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

11.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
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patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

11.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

 

12. Qualificação Técnica:  

12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

12.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

12.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

12.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

 

13. Documentações complementares 

13.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

13.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

13.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 

13.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

13.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

13.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao 

objeto;  

13.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 



 

 

13.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

13.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

13.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

13.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

13.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

13.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

14.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
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15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 minutos.  

15.3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na https://bll.org.br, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.6. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 

19.7. O prazo de vigência da contratação é de acordo o estabelecido no Termo de Referência, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

19.8. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a 

pagar. 

19.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

19.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível 

negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de 

classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares. 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 



 

 

 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

24.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

24.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

24.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

24.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

24.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

24.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

24.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

24.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

24.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

24.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

24.1.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

24.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

24.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

24.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 



 

 

24.2. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

24.2.1. advertência;  

24.2.2. multa;  

24.2.3. impedimento de licitar e contratar;  

24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

24.4. A sanção prevista na cláusula 24.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 24.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

24.5. A sanção prevista na cláusula 24.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 24, deste edital.  

24.6. A sanção prevista na cláusula 24.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

24.7. A sanção prevista na cláusula 24.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 24.1.8, 24.1.9, 24.1.10, 24.1.11 e 24.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 24.7 deste 

edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

24.8. As sanções previstas nas cláusulas 24.3.1, 24.3.3 e 24.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 24.3.2. 

24.9. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

24.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

24.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 



 

 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

24.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município 

e no CEIS e CNEP. 

24.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

24.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos 

24.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

25.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no sitio: 

https://bll.org.br 

25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

25.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:licitacao@euclidesdacunha.ba.gov.br
https://bll.org.br/


 

 

25.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de 

propostas. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bll.org.br e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço: www.euclidesdacunha.ba.gov.br, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 

26.12.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

26.12.3 ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato. 

26.12.4 ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021). 

26.12.5 ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

26.12.6 ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

https://bll.org.br/
http://www.euclidesdacunha.ba.gov.br/


 

 

26.12.7 ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

26.12.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Euclides da Cunha, 20 de outubro de 2025. 

 

_____________________________________ 

Anderson França Macêdo de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 004 de 02 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de itens de fisioterapia para o Centro de 

Especialidades Médicas, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Euclides da Cunha/BA, consoante condições e exigências estabelecidas 

neste documento. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Art. 23 

do Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025. 

1.4. Embasa o presente instrumento o Estudo Técnico Preliminar Simplificado com base 

apenas nos elementos obrigatórios previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021, em razão de tratar-se de demanda recorrente, de natureza 

rotineira, plenamente conhecida pela Administração. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Da Necessidade da Contratação 

2.1.1. A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde apresenta a necessidade administrativa da aquisição de itens de fisioterapia, 

visando suprir as demandas da pasta. 

2.1.2. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a 

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da 

contratação, definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.   

2.1.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Euclides da Cunha/BA tem a responsabilidade 

de garantir assistência integral e qualificada aos munícipes, assegurando o acesso a 



 

 

serviços especializados de saúde. Nesse contexto, a fisioterapia desempenha um papel 

essencial na reabilitação e recuperação de pacientes, prevenindo complicações, 

reduzindo o tempo de internação hospitalar e melhorando a qualidade de vida da 

população. 

2.1.4. O Centro de Especialidades Médicas, enquanto unidade de referência para 

atendimentos especializados, necessita de equipamentos e insumos adequados para 

garantir a prestação de serviços de fisioterapia eficazes e seguros. A ausência ou 

insuficiência desses materiais compromete a qualidade do atendimento e pode gerar 

impactos negativos na recuperação dos pacientes. 

2.1.5. Neste sentido, a aquisição de itens de fisioterapia se faz necessária para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços de reabilitação, de modo que a fisioterapia é 

fundamental para a recuperação de pacientes com sequelas de acidentes, doenças 

musculoesqueléticas, neurológicas, pós-operatórios e outras condições que 

demandam tratamento especializado. 

2.1.6. Desta forma, procura-se evitar a desassistência e minimizar filas de espera, vez que 

a falta de materiais adequados pode gerar atrasos nos atendimentos, aumentando a 

demanda reprimida e prejudicando a efetividade das terapias. 

2.1.7. Noutro giro, é preciso atender às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), pois 

a reabilitação e assistência fisioterapêutica estão previstas na Política Nacional de 

Saúde Funcional e Reabilitação, sendo dever do município disponibilizar esse 

atendimento. 

2.1.8. Ainda, se vê necessário substituir e ampliar equipamentos e insumos. Muitos dos 

materiais em uso pela Central de Fisioterapia de Euclides da Cunha – BA encontram-

se desgastados ou obsoletos, sendo necessária sua reposição para garantir a segurança 

e eficácia dos tratamentos. 

2.1.9. Assim, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de itens de 

fisioterapia justifica-se pelos seguintes fatores: 

2.1.10. Regularização do abastecimento de insumos e equipamentos essenciais: A 

aquisição centralizada e planejada evita descontinuidade nos serviços, garantindo 

atendimento adequado aos pacientes. 



 

 

2.1.11. Atendimento à crescente demanda da população: O aumento do número de 

pacientes que necessitam de fisioterapia exige a ampliação da estrutura e dos recursos 

disponíveis no Centro de Especialidades Médicas. 

2.1.12. Eficiência na gestão dos recursos públicos: A contratação permitirá um processo 

licitatório que assegure melhor custo-benefício, transparência e economicidade, 

conforme os princípios da administração pública. 

2.1.13. Qualidade e padronização dos materiais: A aquisição por meio de empresa 

especializada garante que os produtos atendam aos padrões técnicos exigidos, 

proporcionando maior segurança e eficácia no tratamento dos pacientes. 

2.1.14. Neste sentido, com o objetivo de consolidar a promoção da saúde e a garantia dos 

recursos públicos aplicados, é que levanta a presente demanda, visando atingir um 

conjunto de ações que envolvem a promoção, a prevenção e os serviços de saúde nos 

diferentes níveis de complexidade. Tudo isto, conforme preconiza o artigo 196 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, nestes termos: 

2.1.15. Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

2.1.16. De mais a mais, a contratação de empresa para fornecimento de itens de fisioterapia 

para o Centro de Especialidades Médicas é imprescindível para garantir um serviço 

de reabilitação eficiente, contínuo e seguro. Essa iniciativa contribui diretamente para 

a melhoria da assistência à saúde no município, promovendo bem-estar e qualidade 

de vida à população de Euclides da Cunha/BA, em conformidade com os princípios 

do SUS e da gestão pública responsável. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO QUANTITATIVO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 
R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

01 

BICICLETA DE EQUILIBRIO INFANTIL; MATERIAL DO QUADRO EM 

METAL/PLÁSTICO; IDADES MÍNIMA E MÁXIMA DE 1 A 3 ANOS; 

COMPRIMENTO MÁXIMO 48 CM; LARGURA MÁXIMA 20 CM; ALTURA 

MÁXIMA 35 CM; SEM FREIO; PESO MÁXIMO SUPORTADO ATÉ 20 KG 

UND 01 202,77 202,77 

02 
BOLA COM GUIZO CONFECCIONADA EM PU, MATERIAL LEVE E 

FLEXÍVEL, A PEÇA APRESENTA DIVISÃO EM 32 GOMOS, MIOLO 
UND 02 343,53 687,06 



 

 

SUBSTITUÍVEL E CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM, PESA 

APROXIMADAMENTE 480G E É TODA COSTURADA À MÃO. PRODUTO 

ESPECIFICO PARA DEFICIENTES VISUAIS. O GUIZO DENTRO DA BOLA, 

PERMITE QUE DEFICIENTES VISUAIS PARCIAIS OU TOTAIS LOCALIZEM 

A BOLA 

ENQUANTO PRATICAM FUTEBOL. 

03 

BOLINHAS PARA EXERCICIOS DE MÃO - PESO DO PRODUTO: 0.44 

QUILOGRAMAS; 

DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 6 X 21 X 16 CENTÍMETRO. COMPOSTA 

POR BORRACHA. 

UND 05 11,76 58,80 

04 

BRINQUEDOS SONOROS: BRINQUEDOS DIVERSOS, CONFECCIONADOS 

EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, COM DISPOSITIVOS SONOROS E LUMINOSOS PARA 

DESENVOLVIMENTO PSICO E 

VISOMOTOR DA CRIANÇA. ESTIMULA A AUDIÇÃO E A PERCEPÇÃO DA 

CRIANÇA. INDICADO PARA 

CRIANÇAS DE 6 MESES A 2 ANOS DE IDADE. 

UND 02 99,68 199,36 

05 

CANELEIRA-TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC 

1,0KG,COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO 

NO CONTATO COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

PAR 03 45,51 136,53 

06 

CANELEIRA – TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC 

2,0KG,COSTURA 

REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO NO CONTATO 

COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

PAR 03 59,02 177,06 

07 

CANELEIRA - TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC 

3,0KG,COSTURA 

REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO NO CONTATO 

COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

PAR 03 75,78 227,34 

08 

CICLOERGÔMETRO (MINIBICICLETA), CONFECCIONADO EM AÇO 

CARBONO, PACIENTE 

PEDALA SENTADO EM UMA CADEIRA, INDICADO PARA FISIOTERAPIA 

E REABILITAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS: POSSUI MONITOR, DOBRÁVEL, REGULADOR DE 

INTENSIDADE. PESO: 2,70KG; 

DIMENSÕES DO PRODUTO: O PRODUTO MONTADO POSSUI 48CM DE 

COMPRIMENTO, 36CM DE 

LARGURA, 24CM DE ALTURA. AS BASES DO PRODUTO POSSUEM EM 

SUAS EXTREMIDADES UMA 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE DE 4,5 CENTÍMETROS DE LARGURA E 

0,2 CENTÍMETROS DE ESPESSURA. 

DIMENSÕES DOS PEDAIS: 10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO E 4 

CENTÍMETROS DE LARGURA. 

OS PEDAIS SÃO EM POLIPROPILENO. AS ALÇAS DOS PEDAIS SÃO 

MALEÁVEIS E CONFORTÁVEIS. 

UND 06 173,96 1.043,76 

09 

DISCO DE EQUILIBRIO. FABRICADO EM PLÁSTICO RÍGIDO E 

COMPOSIÇÃO EM PVC, POSSUI 40 

CM DE DIÂMETRO, 8CM DE ALTURA. VEM ACOMPANHADO DE 01 

BOMBA DE AR PARA ENCHER. 

UND 01 93,26 93,26 

10 

ELETROESTIMULADOR TENS E FES 4 CANAIS. CARACTERÍSTICAS 

TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA; TELA EM LCD 

(LIQUID CRYSTAL DISPLAY) AZUL; CORRENTE FES; CORRENTE TENS; 
UND 05 1.889,80 9.449,00 



 

 

QUATRO CANAIS DE SAÍDA; COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO 

110-220V; CENTRAL DE CONTROLE COM MICROPROCESSADOR; 

CORRENTE BIPOLAR ASSIMÉTRICA; QUATRO CANAIS (VERSÃO 

FOUR) INDEPENDENTES COM INTENSIDADE DE CORRENTE DE ATÉ 

70MA; TEMPO DE TERAPIA: 1 A 59 MINUTOS. 
 

11 

ESCADA 02 DEGRAUS MODELO HOSPITALAR; CONSTRUÍDA EM TUBO 

REDONDO DE 7/8" PÉS COM PONTEIRAS DE PVC; PISO EM CHAPA DE 

AÇO TRATADO E ESMALTADO COM REVESTIMENTO EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. 

UND 04 195,53 782,12 

12 

EXERCITADOR DE MÃO E DEDOS POWER WEB(GRANDE RES. MÉDIA): 

CARACTERÍSTICAS FEITO EM BORRACHA; POSSUI ORIFÍCIOS PARA 

INTRODUÇÃO DOS DEDOS DA MÃO; 

TAMANHO GRANDE: 36CM DE DIÂMETRO. GERAIS GARANTIA: 

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

UND 04 126,92 507,68 

13 

FAIXA ELASTICA (THERABAND) DIFERENTES RESISTENCIAS: SUAVE, 

MEDIA E FORTE, LARGURA 

14CM, PRODUZEM FORÇA POSITIVA E 

NEGATIVA SOBRE OS MÚSCULOS, RESISTÊNCIA UNIFORME, 

APROVADAS PELA 

APTA (AMERICAN PHYSICAL THERAPY ASSOCIATION) 

COMPOSIÇÃO BORRACHA. COLORIDAS. 

KIT 20 88,56 1.771,20 

14 

HALTERES EMBORRACHADO 1 KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA 

PLÁSTICA 

COLORIDA DE VINIL PVC. 

PAR 04 39,73 158,92 

15 
HALTERES EMBORRACHADO 2KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA 

PLÁSTICA DE VINIL PVC. 
PAR 04 70,86 283,44 

16 

HALTERES EMBORRACHADO 3 KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA 

PLÁSTICA 

COLORIDA DE VINIL PVC. 

PAR 04 107,11 428,44 

17 

INFRAVERMELHO DE PEDESTAL SEM LÂMPADA PARA FISIOTERAPIA - 

BIVOLT MODELO - IV-05 

INTERRUPTOR - LIGA/DESLIGA INCORPORADO AO CABO DE LIGAÇÃO. 

VOLTAGEM - BIVOLT (O SUPORTE 

PODE SER LIGADO EM 110V OU 220V, PORÉM A LÂMPADA DEVE SER 

ADEQUADA A VOLTAGEM DA 

REGIÃO) 

ALTURA REGULÁVEL- MÁX: 135CM E MÍN: 85CM. BASE - COM 

RODIZIOS 

DIMENSÕES – 90 X 30 X 30 CM (C X L X E). PESO – 2 KG. 

UND 02 374,76 749,52 

18 

MASSAGEADOR ELETRICO PORTATIL - 4 CABEÇAS DE MASSAGEM; O 

MASSAGEADOR É 

EQUIPADO COM BATERIA RECARREGÁVEL; RECARREGÁVEL; 

ENTRADA AVALIADO: BIVOLT ; 

BATERIA:TENSÃO AVALIADO: 16.8 V, CAPACIDADE: 2500 MAH, TEMPO 

DE TRABALHO: 3 A 4 HORAS; 

MASSAGEADOR COM VELOCIDADE DA SEM-CARGA: 3200/MIN, PESO: 

1.5 KG, DIMENSÃO: 25X23 

CM, 6 NÍVEIS DE AJUSTES, POTENCIA DE MOTO: 30W, ACOMPANHA 

SOMENTE O CABO USB; 

PRODUTO CONSIDERADO LEVE. 

UND 01 149,54 149,54 

19 
ROLO PEQUENO PARA POSICIONAMENTO. PRODUZIDO EM ESPUMA 

ORTOPÉDICA, REVESTIMENTO EM COURVIN SINTÉTICO, TAMANHO 
UND 08 95,02 760,16 



 

 

PEQUENO, PESO MÁXIMO SUPORTADO 140KG, DIMENSÕES: 40x15 CM 

(AxL). 

 

20 
STEP – EM MATERIAL EVA, DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO 

40CM, LARGURA 30CM, ALTURA 10 CM 
UND 02 97,14 194,28 

21 

TABUA PROPRIOCEPTIVA - ESTRUTURA EM MADEIRA NATURAL DE 

EUCALIPTO E MDF; 

SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE; REVESTIMENTO EM RAVENA FEIJÃO; 

MODELO: RETANGULAR; BASES 

LATERAIS EM MEIA LUA; CAPACIDADE MÁXIMA SUPORTADA: 140 KG; 

COR: NATURAL E REVESTIMENTO 

PRETO; DIMENSÕES: 60X39X10 CM (CXLXA). 

UND 01 201,9 201,90 

22 

TAPETE DE GRAMA SINTETICA GRAMA SINTÉTICA 2X3 - 10MM; 

COMPRIMENTO X LARGURA 

 3 M X 2 M; NA COR VERDE, PRODUZIDO EM MATERIAL DE 

POLIETILENO 

UND 01 185,06 185,06 

23 

TATAMES EMBORRACHADOS – COLORIDOS, MEDIDA: 100X100X1 

(10MM DE ESPESSURA), 

DUPLAFACE E EMBORRACHADO, COM 14 PEÇAS. PRODUZIDOS EM 

MATERIAL ATÓXICO, APROVADOS PELO INMETRO. 

KIT 02 423,76 847,52 

24 

TRAVESSEIRO CLÍNICO PRODUZIDO EM ESPUMA ORTOPÉDICA, 

FORMATO RETANGULAR, REVESTIMENTO EM COURVIN SINTÉTICO, 

DIMENSÕES MÁXIMAS: 63 CM X 43 CM. 
 

UND 15 78,13 1.171,95 

25 

ULTRASSOM TERAPEUTICO 1 E 3 MGHZ 2200V OU BIVOLT 

TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA,FREQUÊNCIA DE 

1.0MHZ E 3.0MHZ,INTENSIDADE EFETIVA DE ULTRASOM, MODO 

CONTÍNUO,0,1 A 2,0W/ CM², MODO PULSADO 100HZ E 48HZ E 16HZ 

(50%) 

0,1 A 2,0W/CM²,MODO PULSADO 100HZ,48HZ E 

16HZ (20%)0,1 A 2,0W/CM²,MODO DE EMISSÃO CONTÍNUO OU 

PULSADO,SÃO SEIS TIPOS DE 

PULSADO,FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 

100HZ,DUTY FACTOR 50% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 5,0 MS E 

TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO 

DE 5,0 MS (1/2),DUTY FACTOR 20% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 2,0MS 

E TEMPO DE PAUSA OFF 

DO PULSO DE 8,0MS (1/5),FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 

48 HZ,DUTY FACTOR 50%TEMPO 

DE DURAÇÃO ON DE 10,5MS E TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO DE 

10,5MS (1/2),DUTY FACTOR 

20% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 4 MS E TEMPO 

DE PAUSA OFF DO PULSO DE 17 MS (1/5)FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO 

DO PULSO DE 16HZ,DUTY 

FACTOR 50% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 31 MS E TEMPO DE PAUSA 

OFF DO PULSO DE 31MS 

(1/2),DUTY FACTOR 20% TEMPO 

DE DURAÇÃO ON DE 12MSE TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO DE 

50MS(1/5),ERA DE 3,5CM 

TIMER DE ATÉ 30 MINUTOS, SENSOR TÉRMICO DE DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 41ºC 
 

UND 04 2.454,24 9.816,96 



 

 

26 

VENTOSA NORMAL PARA VACUOTERAPIA INDICAÇÕES PODE USAR 

ACOPLADA OU NÃO 

NA VENTOSA DE ESFERA. SEM A UTILIZAÇÃO DA VENTOSA ESFERA, 

UTILIZA PARA ESTIMULAR O GÂNGLIO E RELAXAMENTO. GARANTIA 

12 MESES. COM 19 COPOS. MATERIAL PLÁSTICO OU ACRÍLICO. 

UND 05 398,48 1.992,40 

TOTAL 
R$ 

32.276,03 

3.1. Para definição do quantitativo foram definidos de acordo com a capacidade instalada das 

unidades que ofertam o serviço de fisioterapia, o número de profissionais atuantes e a 

demanda média de atendimento registrada nos últimos exercícios. Foram observados, 

ainda, parâmetros de eficiência e economicidade, de modo a atender às necessidades 

identificadas sem provocar sobrecustos ou aquisições desnecessárias. 

3.2. A contratação está estimada em R$ 32.276,03 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e 

seis reais e três centavos), para um período de 12 (doze) meses, conforme pesquisa de 

preço anteriormente anexa. Como parâmetro para obtenção dos preços foi-se utilizado a 

pesquisa direta, realizada pelo Setor de Compras, mediante solicitação formal de cotação; 

pesquisa no Comprasnet.BA; Pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e; pesquisa em sites variados da internet, consoante o art. 23 da Lei n° 14.133/21 

e Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025. 

3.3. A pesquisa de preço apontou que os preços estão notadamente em conformidade aos 

valores praticados em mercado. Assim sendo, declara-se que o preço presente para a 

presente contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta 

Administração. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL DA ENTREGA 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade (onde os itens serão entregues): Os itens adquiridos deverão ser entregues 

no Centro de Especialidades Médicas Dr. Humberto Freire, localizado no Centro 

Administrativo Municipal, S/Nº, próximo à BR 116, Bairro Jeremias, CEP: 48.500-000, 

Euclides da Cunha, Bahia. 



 

 

b) Dias e horários da entrega: Os itens poderão ser entregues de segunda-feira a sexta-

feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 

c) Periodicidade do fornecimento: Os itens deverão ser fornecidos no prazo de 15 

(quinze) dias, de forma única. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa para 

aquisição de itens de fisioterapia para o Centro de Especialidades Médicas, visando 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da 

Cunha/BA. 

5.2. O objeto deverá ser executado com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 

detalhamento e especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a 

empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a 

qualquer tempo e a critério da Administração. 

5.3. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão 

sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em 

suas atribuições finalísticas. 

5.4. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, onde optou-se pela contratação de empresa para fornecimento de 

etiquetas patrimoniais, necessários para a satisfação da Administração – justamente por 

ser a mais vantajosa e já amplamente experienciada por esta Municipalidade. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a persente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha  

Unidade Gestora: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.046 – Contratação de Serviços de Atenção Especializada; 

1.009 – Investimento nos Equipamentos da Atenção 



 

 

Especializada. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos; 

1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde; 

1631 – Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculado à Saúde. 

 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de execução e vigência da contratação será de 12 meses na forma do artigo 105, 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 

68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

8.2.1. Habilitação jurídica: 

8.2.2. No caso de pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional, salvo quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, 

com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a 

execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 

conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

8.2.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 



 

 

8.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.3. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

8.4. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.6. Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Participação de Consórcios 

8.8.1. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

8.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 



 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 



 

 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 



 

 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de até 10% do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

8.11. Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

b.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.12. Da subcontratação: 

8.12.1. Não será admitida a subcontratação. 

8.13. Da garantia da proposta: 



 

 

8.13.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. 

8.14. Da garantia do contrato: 

8.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

9. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser 

um fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo 

critério de julgamento será menor preço. 

9.2. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta 

mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse 

público. 

9.3. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotados tais circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 



 

 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Saúde, será 

acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) PEDRO GEORGE CORREIA DA 

SILVA, matrícula nº 12361 - titular, nomeado pela Portaria nº 001, de 14 de janeiro 

de 2025. 

10.7. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

10.9. Identificada quaisquer inexatidões ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou ã prorrogação 

contratual. 

10.13. O fiscal do contrato sei auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

Controle Interno da Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 



 

 

10.15. Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais, em conformidade à 

Portaria nº 140, de 04 de abril de 2025, que dispõe sobre a designação dos Secretários 

Municipais da Prefeitura de Euclides da Cunha como Gestores de Contratos, abaixo 

discriminados: 

10.16. Secretaria Municipal de Saúde – Gestor de contratos: ANDERSON FRANÇA 

MACÊDO DE SOUZA – Secretário Municipal de Saúde 

10.17. Com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

10.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

10.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

10.17.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

10.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

10.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

10.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

10.18. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

10.19. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 



 

 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

12.  DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Liquidação 

12.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

12.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 



 

 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

12.1.3.1. o prazo de validade; 

12.1.3.2. a data da emissão;  

12.1.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.1.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

12.1.3.5. o valor a pagar; e  

12.1.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

12.1.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.1.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 



 

 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

12.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

12.2. Prazo de pagamento 

12.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência 



 

 

e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

13.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos; 

13.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

13.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

13.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 



 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. DA GARANTIA DO PRODUTO 

15.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município de Euclides da Cunha reserva-se no direito de impugnar o 

fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 240, de 10 de março de 2025. 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Euclides da Cunha como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 

 



 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 

RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:   
TELEFONE:   EMAIL: 

BANCO 

(NOME/Nº)  

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 
R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

01 

BICICLETA DE EQUILIBRIO INFANTIL; MATERIAL DO QUADRO EM 

METAL/PLÁSTICO; IDADES MÍNIMA E MÁXIMA DE 1 A 3 ANOS; 

COMPRIMENTO MÁXIMO 48 CM; LARGURA MÁXIMA 20 CM; ALTURA 

MÁXIMA 35 CM; SEM FREIO; PESO MÁXIMO SUPORTADO ATÉ 20 KG 

UND 01 - - 

02 

BOLA COM GUIZO CONFECCIONADA EM PU, MATERIAL LEVE E 

FLEXÍVEL, A PEÇA APRESENTA DIVISÃO EM 32 GOMOS, MIOLO 

SUBSTITUÍVEL E CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM, PESA 

APROXIMADAMENTE 480G E É TODA COSTURADA À MÃO. PRODUTO 

ESPECIFICO PARA DEFICIENTES VISUAIS. O GUIZO DENTRO DA BOLA, 

PERMITE QUE DEFICIENTES VISUAIS PARCIAIS OU TOTAIS LOCALIZEM 

A BOLA 

ENQUANTO PRATICAM FUTEBOL. 

UND 02 - - 

03 

BOLINHAS PARA EXERCICIOS DE MÃO - PESO DO PRODUTO: 0.44 

QUILOGRAMAS; 

DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 6 X 21 X 16 CENTÍMETRO. COMPOSTA 

POR BORRACHA. 

UND 05 - - 

04 

BRINQUEDOS SONOROS: BRINQUEDOS DIVERSOS, CONFECCIONADOS 

EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, COM DISPOSITIVOS SONOROS E LUMINOSOS PARA 

DESENVOLVIMENTO PSICO E 

VISOMOTOR DA CRIANÇA. ESTIMULA A AUDIÇÃO E A PERCEPÇÃO DA 

CRIANÇA. INDICADO PARA 

CRIANÇAS DE 6 MESES A 2 ANOS DE IDADE. 

UND 02 - - 

05 

CANELEIRA-TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC 

1,0KG,COSTURA REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO 

NO CONTATO COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

PAR 03 - - 

06 CANELEIRA – TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC PAR 03 - - 



 

 

2,0KG,COSTURA 

REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO NO CONTATO 

COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

07 

CANELEIRA - TORNOZELEIRA FABRICADA COM NYLON E PVC 

3,0KG,COSTURA 

REFORÇADA, REGULAGEM COM VELCRO, PROTEÇÃO NO CONTATO 

COM A PELE TRAVA 

RÁPIDA. 

PAR 03 - - 

08 

CICLOERGÔMETRO (MINIBICICLETA), CONFECCIONADO EM AÇO 

CARBONO, PACIENTE 

PEDALA SENTADO EM UMA CADEIRA, INDICADO PARA FISIOTERAPIA 

E REABILITAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS: POSSUI MONITOR, DOBRÁVEL, REGULADOR DE 

INTENSIDADE. PESO: 2,70KG; 

DIMENSÕES DO PRODUTO: O PRODUTO MONTADO POSSUI 48CM DE 

COMPRIMENTO, 36CM DE 

LARGURA, 24CM DE ALTURA. AS BASES DO PRODUTO POSSUEM EM 

SUAS EXTREMIDADES UMA 

BORRACHA ANTIDERRAPANTE DE 4,5 CENTÍMETROS DE LARGURA E 

0,2 CENTÍMETROS DE ESPESSURA. 

DIMENSÕES DOS PEDAIS: 10 CENTÍMETROS DE COMPRIMENTO E 4 

CENTÍMETROS DE LARGURA. 

OS PEDAIS SÃO EM POLIPROPILENO. AS ALÇAS DOS PEDAIS SÃO 

MALEÁVEIS E CONFORTÁVEIS. 

UND 06 - - 

09 

DISCO DE EQUILIBRIO. FABRICADO EM PLÁSTICO RÍGIDO E 

COMPOSIÇÃO EM PVC, POSSUI 40 

CM DE DIÂMETRO, 8CM DE ALTURA. VEM ACOMPANHADO DE 01 

BOMBA DE AR PARA ENCHER. 

UND 01 - - 

10 

ELETROESTIMULADOR TENS E FES 4 CANAIS. CARACTERÍSTICAS 

TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA; TELA EM LCD 

(LIQUID CRYSTAL DISPLAY) AZUL; CORRENTE FES; CORRENTE TENS; 

QUATRO CANAIS DE SAÍDA; COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO 

110-220V; CENTRAL DE CONTROLE COM MICROPROCESSADOR; 

CORRENTE BIPOLAR ASSIMÉTRICA; QUATRO CANAIS (VERSÃO 

FOUR) INDEPENDENTES COM INTENSIDADE DE CORRENTE DE ATÉ 

70MA; TEMPO DE TERAPIA: 1 A 59 MINUTOS. 
 

UND 05 - - 

11 

ESCADA 02 DEGRAUS MODELO HOSPITALAR; CONSTRUÍDA EM TUBO 

REDONDO DE 7/8" PÉS COM PONTEIRAS DE PVC; PISO EM CHAPA DE 

AÇO TRATADO E ESMALTADO COM REVESTIMENTO EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE. 

UND 04 - - 

12 

EXERCITADOR DE MÃO E DEDOS POWER WEB(GRANDE RES. MÉDIA): 

CARACTERÍSTICAS FEITO EM BORRACHA; POSSUI ORIFÍCIOS PARA 

INTRODUÇÃO DOS DEDOS DA MÃO; 

TAMANHO GRANDE: 36CM DE DIÂMETRO. GERAIS GARANTIA: 

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

UND 04 - - 

13 

FAIXA ELASTICA (THERABAND) DIFERENTES RESISTENCIAS: SUAVE, 

MEDIA E FORTE, LARGURA 

14CM, PRODUZEM FORÇA POSITIVA E 

NEGATIVA SOBRE OS MÚSCULOS, RESISTÊNCIA UNIFORME, 

APROVADAS PELA 

APTA (AMERICAN PHYSICAL THERAPY ASSOCIATION) 

COMPOSIÇÃO BORRACHA. COLORIDAS. 

KIT 20 - - 

14 HALTERES EMBORRACHADO 1 KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA PAR 04 - - 



 

 

PLÁSTICA 

COLORIDA DE VINIL PVC. 

15 
HALTERES EMBORRACHADO 2KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA 

PLÁSTICA DE VINIL PVC. 
PAR 04 - - 

16 

HALTERES EMBORRACHADO 3 KG HALTER REVESTIDO COM CAMADA 

PLÁSTICA 

COLORIDA DE VINIL PVC. 

PAR 04 - - 

17 

INFRAVERMELHO DE PEDESTAL SEM LÂMPADA PARA FISIOTERAPIA - 

BIVOLT MODELO - IV-05 

INTERRUPTOR - LIGA/DESLIGA INCORPORADO AO CABO DE LIGAÇÃO. 

VOLTAGEM - BIVOLT (O SUPORTE 

PODE SER LIGADO EM 110V OU 220V, PORÉM A LÂMPADA DEVE SER 

ADEQUADA A VOLTAGEM DA 

REGIÃO) 

ALTURA REGULÁVEL- MÁX: 135CM E MÍN: 85CM. BASE - COM 

RODIZIOS 

DIMENSÕES – 90 X 30 X 30 CM (C X L X E). PESO – 2 KG. 

UND 02 - - 

18 

MASSAGEADOR ELETRICO PORTATIL - 4 CABEÇAS DE MASSAGEM; O 

MASSAGEADOR É 

EQUIPADO COM BATERIA RECARREGÁVEL; RECARREGÁVEL; 

ENTRADA AVALIADO: BIVOLT ; 

BATERIA:TENSÃO AVALIADO: 16.8 V, CAPACIDADE: 2500 MAH, TEMPO 

DE TRABALHO: 3 A 4 HORAS; 

MASSAGEADOR COM VELOCIDADE DA SEM-CARGA: 3200/MIN, PESO: 

1.5 KG, DIMENSÃO: 25X23 

CM, 6 NÍVEIS DE AJUSTES, POTENCIA DE MOTO: 30W, ACOMPANHA 

SOMENTE O CABO USB; 

PRODUTO CONSIDERADO LEVE. 

UND 01 - - 

19 

ROLO PEQUENO PARA POSICIONAMENTO. PRODUZIDO EM ESPUMA 

ORTOPÉDICA, REVESTIMENTO EM COURVIN SINTÉTICO, TAMANHO 

PEQUENO, PESO MÁXIMO SUPORTADO 140KG, DIMENSÕES: 40x15 CM 

(AxL). 

 

UND 08 - - 

20 
STEP – EM MATERIAL EVA, DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO 

40CM, LARGURA 30CM, ALTURA 10 CM 
UND 02 - - 

21 

TABUA PROPRIOCEPTIVA - ESTRUTURA EM MADEIRA NATURAL DE 

EUCALIPTO E MDF; 

SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE; REVESTIMENTO EM RAVENA FEIJÃO; 

MODELO: RETANGULAR; BASES 

LATERAIS EM MEIA LUA; CAPACIDADE MÁXIMA SUPORTADA: 140 KG; 

COR: NATURAL E REVESTIMENTO 

PRETO; DIMENSÕES: 60X39X10 CM (CXLXA). 

UND 01 - - 

22 

TAPETE DE GRAMA SINTETICA GRAMA SINTÉTICA 2X3 - 10MM; 

COMPRIMENTO X LARGURA 

 3 M X 2 M; NA COR VERDE, PRODUZIDO EM MATERIAL DE 

POLIETILENO 

UND 01 - - 

23 

TATAMES EMBORRACHADOS – COLORIDOS, MEDIDA: 100X100X1 

(10MM DE ESPESSURA), 

DUPLAFACE E EMBORRACHADO, COM 14 PEÇAS. PRODUZIDOS EM 

MATERIAL ATÓXICO, APROVADOS PELO INMETRO. 

KIT 02 - - 



 

 

24 

TRAVESSEIRO CLÍNICO PRODUZIDO EM ESPUMA ORTOPÉDICA, 

FORMATO RETANGULAR, REVESTIMENTO EM COURVIN SINTÉTICO, 

DIMENSÕES MÁXIMAS: 63 CM X 43 CM. 
 

UND 15 - - 

25 

ULTRASSOM TERAPEUTICO 1 E 3 MGHZ 2200V OU BIVOLT 

TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA,FREQUÊNCIA DE 

1.0MHZ E 3.0MHZ,INTENSIDADE EFETIVA DE ULTRASOM, MODO 

CONTÍNUO,0,1 A 2,0W/ CM², MODO PULSADO 100HZ E 48HZ E 16HZ 

(50%) 

0,1 A 2,0W/CM²,MODO PULSADO 100HZ,48HZ E 

16HZ (20%)0,1 A 2,0W/CM²,MODO DE EMISSÃO CONTÍNUO OU 

PULSADO,SÃO SEIS TIPOS DE 

PULSADO,FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 

100HZ,DUTY FACTOR 50% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 5,0 MS E 

TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO 

DE 5,0 MS (1/2),DUTY FACTOR 20% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 2,0MS 

E TEMPO DE PAUSA OFF 

DO PULSO DE 8,0MS (1/5),FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 

48 HZ,DUTY FACTOR 50%TEMPO 

DE DURAÇÃO ON DE 10,5MS E TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO DE 

10,5MS (1/2),DUTY FACTOR 

20% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 4 MS E TEMPO 

DE PAUSA OFF DO PULSO DE 17 MS (1/5)FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO 

DO PULSO DE 16HZ,DUTY 

FACTOR 50% TEMPO DE DURAÇÃO ON DE 31 MS E TEMPO DE PAUSA 

OFF DO PULSO DE 31MS 

(1/2),DUTY FACTOR 20% TEMPO 

DE DURAÇÃO ON DE 12MSE TEMPO DE PAUSA OFF DO PULSO DE 

50MS(1/5),ERA DE 3,5CM 

TIMER DE ATÉ 30 MINUTOS, SENSOR TÉRMICO DE DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 41ºC 
 

UND 04 - - 

26 

VENTOSA NORMAL PARA VACUOTERAPIA INDICAÇÕES PODE USAR 

ACOPLADA OU NÃO 

NA VENTOSA DE ESFERA. SEM A UTILIZAÇÃO DA VENTOSA ESFERA, 

UTILIZA PARA ESTIMULAR O GÂNGLIO E RELAXAMENTO. GARANTIA 

12 MESES. COM 19 COPOS. MATERIAL PLÁSTICO OU ACRÍLICO. 

UND 05 - - 

TOTAL - 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 

composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 



 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA 

(Processo Administrativo n.º 319/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

Termo de Contrato de fornecimento que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

EUCLIDES DA CUNHA e a Empresa 

xxxxxxxxxxxx. 

 

 

CONTRATO Nº xxx/2025 

 

 

O Município de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, S/Nº, Bairro 

Jeremias, CEP: 48.500-000, Euclides da Cunha/Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Helder Macedo da Silva, 

inscrito no CPF nº 976.107.395-53, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede xxxxxx, xxx, Bairro: xxxx, Município 

de xxxxx-xx, CEP: xxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxxx, neste ato representada por 

xxxxxxxxx, conforme documentação nos autos do processo, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

395/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 037/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, bem como mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 



 

 

1.1 Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de 

Referência. 

 

PLANILHA 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

DETALHADA QUANT. UND. MARCA 

R$ 

UNIT. R$ TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL  

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.    O Termo de Referência; 

1.3.1. O Edital da Licitação; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de XX de XXX de 2025 até XX de XXX de 2026, 

contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1.  O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

5.1 Os modelos de fiscalização e gestão de execução constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 



 

 

5.2 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

PEDRO GEORGE CORREIA DA SILVA, matrícula nº 12361 - titular, nomeado pela 

Portaria nº 001, de 14 de janeiro de 2025, lotado nesta Secretaria, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

5.3 O gestor do contrato será ANDERSON FRANÇA MACÊDO DE SOUZA – Secretário 

Municipal de Saúde, Portaria nº 140 de 04 de abril de 2025, com atribuições administrativas e 

a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

5.4  O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

 

5.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1   O valor total desta contratação é de R$ xxxx  (xxxxxxxx). 

 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 



 

 

Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Euclides da Cunha  

Unidade Gestora: 06.09 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.046 – Contratação de Serviços de Atenção Especializada; 

1.009 – Investimento nos Equipamentos da Atenção 

Especializada. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 15001002 – Recursos Não Vinculados de Impostos; 

1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde; 

1631 – Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculado à Saúde. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1 As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 



 

 

 

 I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 IV) Multa; 

1) moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 



 

 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



 

 

12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.1 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.11 Indenizações e multas. 

 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 953 de 28 de dezembro de 2023 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 



 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Euclides da Cunha - BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

xxxxxxxxxx – BA, xx de xxxxx de 2025. 

 
_____________________________________ 

HELDER MACEDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas 

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 037/2025, 

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA, marcado para às 

10:00 horas do dia 03/11/2025, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com 

sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos 

na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 

art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim (  )                   Não (  ) 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 

art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 


